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ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BELA 

ASSUNTO: CONTAS ANUAIS 

EXERCÍCIO: 2021 

RESPONSÁVEL: SR. ÁLVARO JESIEL DE LIMA   

PERÍODO: 01/01/2021 a 31/12/2021 

 

SENHORA ASSESSORA PROCURADORA-CHEFE 

 

Tramitam os autos por esta Assessoria para 

manifestação acerca da documentação encartada, 

decorrente da notificação expedida pelo Exmo. Sr. 

Conselheiro Relator, nos termos do artigo 194, do 

Regimento Interno deste Tribunal de Contas (Evento 

98.1). 

 

Fiscalização de UR-03, em seu bem elaborado 

relatório (Evento 91.61 / fls.01/71) apontou 

irregularidades, quer de caráter formal, ou mesmo de 

infringência a normas legais.  

 

 

De plano, registramos a síntese de percentuais 

apurados pelos órgãos instrutivos durante inspeção ¨in 

loco¨, a saber: 
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Tópico Estabelecido Efetivado 

Resultado da 

Execução 

Orçamentária 

         Superávit de 5,97% 

Aplicação no Ensino 

Art. 212/CF 
Mínimo: 25%  25,51% 

Aplicação do FUNDEB 

Art. 60, XII/ADCT 
Mínimo: 70% 70,22% 

Total Geral 

Aplicado com 

Recursos do FUNDEB 

Art. 21, §2º, LF n° 

11494/07 

Mínimo: 90% no 

exercício e 10% no 

primeiro trimestre 

seguinte 

94,72% e 100% até 

30/04/2022 

Aplicação em Ações 

e Serviços de Saúde 

Art. 77, III/ADCT 

Mínimo: 15% 29,25% 

Despesas com 

Pessoal 

Art. 20, III, “b”, 

LRF 

Máximo 54% 44,67% 

 

 

 Como se depreende do Quadro acima foi atendido o 

que determina o artigo 212 da Constituição Federal 
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(aplicação mínima de 25% da Receita resultante de 

Impostos no Ensino), bem como ao inciso XII, do artigo 

60 das Disposições Constitucionais Transitórias 

(aplicação mínima de 70% do FUNDEB na remuneração dos 

profissionais do Magistério) e 100% desses recursos 

(FUNDEB) até 20/04/2022. 

 

De igual modo, as Despesas com Pessoal não 

ultrapassaram o limite de que trata o artigo 20, inciso 

II, ¨b¨, da Lei Complementar 101/00 (54%), ou seja, 

corresponderam a 44,67% de suas Receitas Correntes 

Líquidas. 

 

Quanto às irregularidades apuradas pela Fiscalização 

de UR-03 e, sob os aspectos de nossa alçada, temos a 

destacar: 

 

- Controle Interno 
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A Origem, por seu turno, registra adoção de medidas, 

visando regularizar a matéria, em especial, a criação 

de cargo efetivo de Agente de Controle Interno e 

consequente realização de Concurso Público para seu 

preenchimento, razão pela qual, propomos o 

acompanhamento do anunciado em próxima fiscalização. 

 

 

- IEG – M – I – PLANEJAMENTO – Índice C+  

 

O índice obtido (C+) torna necessária recomendação 

ao Executivo, tendo em vista os seguintes apontamentos: 
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- Quadro de Pessoal 

 

O Quadro de Pessoal da Prefeitura é composto por 351 

cargos efetivos, dos quais, 244 encontram-se ocupados e 

47 cargos em comissão, estando 22 efetivamente 

preenchidos, sendo que no exercício em exame foram 

admitidos 09 servidores para cargos em comissão, 

conforme Quadro abaixo: 
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Fiscalização de UR-03, contudo, apurou que 04 desses 

cargos em comissão não atendem às excepcionalidades 

previstas no inciso V, do artigon37, da Constituição 

Federal, são eles: 

- 01 Assistente de Diretoria de Esporte e Lazer; 

- 02 Assessores de Gabinete e 

= 01 Assistente de D. da Saúde. 

 

Como agravante, os servidores designados para 

Diretor de Esporte e Lazer (Técnico de Futebol) e 

Assistente de D. da Saúde (Técnico de Enfermagem) não 

possuem nível de escolaridade superior, desatendendo, 

portanto, o posicionamento desta Corte de Contas, que 

considera necessária a graduação universitária para 

referidos cargos (Diretor), nos termos do Comunicado 

SDG 32/2015. 

 

Além desses admitidos em 2021, outros tantos, também 

designados em comissão, exercem atividades e 

atribuições desprovidas das características de Direção, 

Chefia e Assessoramento, sendo que em nenhum deles foi 

exigida graduação superior, o que por si só, demonstra 

o caráter meramente burocrático, sem complexidade 

específica das funções realizadas: 
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A Prefeitura Municipal de Pedra Bela, apesar de 

reiterar que seu quadro funcional, em especial, de 

comissionados vem diminuindo, em relação aos exercícios 

anteriores, noticia, contudo, que em virtude da 

celebração do Termo de Ajuste de Conduta – TAC junto ao 
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Ministério Público Estadual, homologado pelo Conselho 

Superior do Ministério Público, tendo como objeto a 

reestruturação administrativa (Quadro de Pessoal), 

medidas corretivas vem sendo adotadas, visando atender, 

inclusive, orientações desta Corte de Contas, o que 

poderá ser verificado em próxima fiscalização.   

 

 

 

 

Quanto ao Pagamento de Gratificação de Nível 

Superior a servidores ocupantes de cargos, cujas 

admissões já previam, como condição, a titularidade do 

3º Grau, a Prefeitura esclarece que as Gratificações 

foram pagas a servidores, ocupantes dos cargos de 

Professor I e II, que diferentemente do apontado por 

UR0-3, não exigiam, à época das respectivas admissões, 

a graduação superior, assim descrito na Lei Municipal 

84/2009 que s criou: 
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Portanto, essas Gratificações foram concedidas, 

visando estimular os beneficiados no aprimoramento de 

suas formações e, consequentemente, no incremento da 

máquina pública. 

 

Por outro lado, a Origem ratifica sua intenção de 

reestruturar seu Quadro de Pessoal, nos termos já 

descritos, podendo ser objeto de verificação em futura 

fiscalização. 

 

De nossa parte, entendemos, S.M.J., pertinentes os 

esclarecimentos encaminhados pela Prefeitura de Pedra 

Bela.   
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De igual modo, entendemos aceitável a realização de 

HORAS-EXTRAS, ainda que, a princípio, tenham se 

caracterizado como aumento indireto de vencimentos, 

dada a continuidade no decorrer de todo exercício, o 

que poderá, ao nosso juízo, ser relevado, tendo em 

vista que a quase totalidade dessas HORAs-EXTRAS foram 

pagas a servidores na área da Saúde, em especial 

motoristas, para o transporte de pacientes em 

tratamento oncológico na cidade de Ribeirão Preto. 

 

Assim como nos itens anteriores, a Origem noticia a 

adoção de medidas corretivas, a fim de regularizar o 

apontado no relatório de UR-03. 

 

    

 

 

Segundo a Prefeitura, o Departamento de Recursos 

Humanos já foi orientado para proceder a inclusão dos 

Honorários de Sucumbência à respectiva Folha de 

Pagamento do Procurador Municipal.  
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- IEG – M – I – EDUC – Índice C 

 

Necessária recomendação à Origem, tendo em vista o 

apurado: 
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- IEG – M – I – SAÚDE – Índice C+  
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- IEG – M I – GOV TI – Índice C+ 

 

 

 

- Atendimento à Lei Orgânica, Instruções e 

Recomendações do Tribunal 

 

  No que se refere às recomendações desta Corte de 

Contas, haja vista os 02 últimos exercícios apreciados, 

transcrevemos os quadros elaborados por UR-03:  
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Série histórica de classificação do índice de 

Efetividade da Gestão Municipal: 
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A Assessoria Técnica precedente (ATJ-ECO / Evento 

150.1), ao analisar os aspectos de sua alçada, opina 

pela emissão de parecer Favorável às presentes contas. 

 

De nossa parte, portanto, uma vez que os itens de 

maior relevância ATENDERAM aos ditames legais e aos 

preceitos constitucionais, quais sejam: RESULTADO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, APLICAÇÃO NO ENSINO, APLICAÇÃO 

DO FUNDEB, APLICAÇÃO EM AÇÕES DE SAÚDE, TRASFERÊNCIA AO 

LEGISLATIVO E DESPESAS COM PESSOAL, somos S,M.J.,  pela 

EMISSÃO DE PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL À APROVAÇÃO DAS 

CONTAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BELA, relativas 

ao exercício de 2021, sem embargo, contudo, das 

recomendações sugeridas, em especial, no que tange a 

necessidade da melhora e aprimoramento do Índice de 

Efetividade da Gestão Municipal (IEG-M). 

   

É o nosso posicionamento. 

 

             ATJ, em 03 de FEVEREIRO de 2023. 

 

                  SÉRGIO   FORTUNA   JARRA 

                      Assessoria   Técnica 
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